
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NúMERO 911, DE 18 DE OOTUBRO DE l.978 
========================================• 

Ooaoecle 1au9lo 4e aul ta e ~· 
4e aéra ao• eontr1'1N1ntea • 4'­
b1 t• ooa u naa ebrip9lea :t1a­
oa1a. 

:11&, Jlaae,1. Diu Barreiru Filho• Pre:tei to Man1o1pal 4e 
Oohoa, Eata4o 4e Slo Paiüo, ao uo 4u atr11mi9lea l.ep1a, 

h90 aaber qae a oa-,n Jmaioipal 4eoretea e• auoi! 
•• e PJ/'OlllÜ&O a aepillte Leia 

Arti&O 1•. - Oa 4,bitoe :tiaoaia Teaoi4oa, iaol.uin •• 
~á iuoritoa aa 4ÍT14a atin, :,oterio aer reoolh14oa à haea4a lbul! 
oipal •• a&l.ta • ~· 4e IÚra, at, 30 4e aOTeabro te 1.978. 

~o daioe - Bzo-war-ee tia reara 4eate ar'licO oe 
a,bitoa re:terentu u Taxaa 4e 1..., e Jlaptoa. 

Artico 211. - Eata Lei entrará • Tipr aa data d.e na 
publioaçio. 

Prefeitura lllhlnicipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de/ 
outubro do ano de 1.978. 

Manoél Dias Barreiras Filho 
Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria,, por afixação, na data supra 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -


